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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

DECISÃO DO RECURSO PE024/2022 
 

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, 
designada pelo Decreto 198/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que em 
conformidade com o Parecer Emitido pela Procuradoria Geral do Município, decide por manter a 
empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, declarado 
vencedor do Lote 02, em tempo, convocaremos a empresa para enviar proposta com a devida 
retificação da marca do item 09 (nove) do referido lote. 
 
Tanhaçu – Bahia, 14 de outubro de 2022. 
 
 
 

Leila Cristina Silva Pereira 
Pregoeira 
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pAREcER JURiDtco soBRE REcuRso ADMtNtsrRATtvo

Modalidsde de Liciteçâo: PREGÁo ELETRÔNICO

Núm€ro:02/U2022

Trata-se de Recurso AdminislÍativo interposto pela empresa OKEY MED

DtsrRtBUtDoRA DE üEDrcarrENTos HosplrÂLÂRES E oDoNToLôclcos
tÍrtPoRTAçÔES E EXPORTAçÔES ElRELl, CNPJ n.o 1 r.s1 r.77310001-05, no âmbiro

do Pregáo Eletrônico n.o 02412022, cÃnlra decisáo da Comissáo Julgadoía que

considerou como vêncêdora do lole 02 (dois) do ceÍtame em epigrafe a empÍesa

BAHIA MEDIC coilÉRc|o oE PRooUÍos HoSPITALARES EIRELI, CNPJ n,"

15 229 247tO001-O1.

í. DAS RÁZÔES RECURSAIS

Alega o reconente, em aperlada síntese

Por entender que, na fase de apresentaÉo da documentaÉo de habilitaÉo, as

citadas concorrentes inobservaram as rêgras que noÍteiam o cerlame e

apresentou incongruências em sua proposta, vem a reconente pelas razóes

aduzidas e reforçâdas, apresentar o devido Recurso, com o cunho de requerer a

desclassiÍicaÉo das recorÍidas, pois, caso náo seja áendido tal solicitaÉo ao

presênte pleito, haverá por palente áronta aos

instrumenlo convocáório, isonomia e competitóÍio"

princípios de vinculaÉo ao

lHlÀG0 PIRÉS

Pç6. Oepuledo Luis Edu€rdô M8gêlhaies. s,/n
Cênlío-ÍANHAçU-BA.
cEP: 4ó.óOO-OOO - Íel:77 3459--1616

:009r2021

Ementa: RecuÍso AdministÍativo. Não

alendimento ao quanto estipulado no inírumento

convocâtório. lncongruências na propoía.

"aÉs a reâlizaÉo do pregáo em comenlo, foi observado que as licitantes

que disputaram o lote 02 -'ALMEIDA LIMA VAREJO E ATACADO LTDA",
.MATTOS OLIVEIRA COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA', 'L A

PEIXOTO PRODUTOS MEDICOS', "BAHIA MEDIC COMERCIO OE

PRODUTOS HOSPITALARES',- todas @laram marcâs quê nào áendem

as especiÍicaçóes exigidas no Edital.
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Por fim, requereu que o Recurso seja provido para reconhecer e declarar a

desclassificaÉo das licitantes do lote 02, por incongruências apÍesentadas nas

propostas.

2. DAs CoNTRARRAZÔES.

Em resumo, alega a licitante recorÍida BAHIA IúEDIC COi|ÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES ElRELll

"O erro aprêsênlado no item 9 foi apenas um erÍo de digiteÉo, passível de

correÉo.

O tribunal de contas da Uniáo já decidiu reiteradas vezes que êrros de digitaÉo

sanáveis (eÍro máerial), náo anula licitaÉo ou desclassifica empresa que

apíesenta proposta mais vantaiosa, pelo fato de prevalecer o interesse público e

aandâ o eno de digitaÉo ser sanável, vejam jurisprudéncia do TCU, vejam: 'No

curso de procedimerÍos licitatórios, a AdminiíÍação Pública deve pautaÍ-se pelo

pÍincípio do formalismo modeÍado, que prescreve a adoÉo dê formas simples e

suficientes para propiciar adequado gÍau de certezâ, 3 segurança e respeito aos

direitos dos adminislrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre

o formalismo extremo, Íespeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteçáo das

prerrogativas dos administrados. (TCU no aórdáo 357/201$Plênário)

A doutrina por sua vez é unanime no sentido de que enos que náo afetam o

interesse público, náo devem geraÍ desdassificaçáo, mas sim, podêm e devem

seÍ corrigidos, uma vez que náo há prejuizo a administraçáo'.

Ao finâl requereu que o recurso seja.iulgado improcedente e que o seja dada

continuidade no pleito. Requereu, ainda, que seja abeÍto prazo pera corÍeÉo da

maÍca no item I do lole 02, para reliÍicar a marca, que passa a ser a marc€

"DlNAMlCA", por se tÍatar apenas de eÍÍo de digitaçáo.

3. RELATóRo

O Recurso Adminiírativo foi inlerpoío no prazo e foÍma legais, tal como previío no

êdital.

O processo foi regulaÍmente deílagrado, tendo sido o resumo do edital devidamente

publicado, consoante se constata nos autos. Pelo que restou cumprido o principio da

publicidade, com base nos termos dâ Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002, do

Pçô. Dêpulsdô Luis Edu6ído Msgôlhães, s/n
Cêôrío-TANHAçU-BA.
CEP: 4ó.600-000 - Tel: 7 3459-1ó1ó

lHIAGO

r'0091

PIRÉS

?021
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DecÍeto no 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamerÍe, a Lei no 8.666, tendo sido o Edital

publicado na ediÉo no 300 de 04/08/2022 no Diário Oficial do Município, no endereço

eletrônico http://diariooficial.poíalgov. net. br/pÍefeitura-tanhacu.

Foram respeitados os prazos legais e até a realizaÉo do mesmo nào fora aventado

qualquer questionamenlo sobre os termos do Edital, nem sobre qualquer outro áo

admjnistrativo relacionado ao pÍocesso.

Com os autos vieram toda a documenlação referenle ao edital e seus anexos,

referentes ao Pregáo ElelÍônicp n.o 02412022.

Passo, pois, a opinaÍ em fase conclusiva

Como regra lemos que nas licitaçóes devem seÍ seguidas as regras do Edital, que poÍ

consequência eía de acordo com as determinaçóes legais da Lei 8666/93, que rege a

Lei de Licitaçóes e o Decreto 10.520/2002, que Íege o pregáo.

O instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula náo

só a AdministraÉo, como também os administrados as regÍas nêlê êíipuladâs. Dessa

feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver

estrita obseÍvância a elas. E o que eíabelecem os artigos 3" e 41, ambos da Lei n'

8.666/'1993.,;n verbis:

"Art. 3' A licitaÉo destina-se a gaÍantir a observância do

principio coníitucional da isonomia. a seleÉo da propoía

mais vantajosa pâra a administraÉo e a promoçáo do

desenvolvimento nacional sustentável e seÍá pÍocessada e

iulgada êm esúita confomidede com os princípi6 b&icos

da logalidadê, da imp€ssoalidado, da moralidadê, da

igueldede, da publicidade, da probidedo administrava, da

vinculação eo inst umento convocatóÍio, do julgamento

objetivo e dos que lhes sáo conelatos." (grifo nosso)

"Art. 41. A AdministraÉo nâo pode dGcumprir as noÍmas e

condiçóos do êdltâ|, ao qual se acha estritamente vinculada".

(griÍo nosso)

Como se vê, o principio da vinculaÉo ao inírumento convocatório, ao mesmo tempo

em que privilegia â transparência do certame, gaÍantindo a plena observância dos

eÂe
TetriiÂÇu

Pça Deput6do Luis Edr.rsrdo Msgalhães, s/n
Centro-TANHAçU-BA.
cEP: 4ó.óOO-OOO - Tet /1 3459-1616

,r,ooordá0,*r,
Píocuradíocràl do tlunrcl

yh§t \' r.trÁtza?\
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pÍincipios da igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade

âdministrativa, preceitua que o julgamenlo seja o mais objêtivo possível, nos exatos

termos dâs regras previamente esiipuladas. lsso sem contar I necessidadê de

perpetuaÉo de talvinculâção durante loda a exêcução do contráo.

Estabelece o Edital que:

"'11.7. A proposta deverá obedecêr aos termos deste Edital e seus

Anexos, nâo sendo considerada aquela que náo corresponda âs

especificaçóes ali contidas ou que estabeleç€ vínculo à proposta de

outro licitante".

11.12. Constituêm motivos para a DESCLASSIFICAÇÁO da proposta

e os lances:

a) que náo atenderem às exigências do edíal e seus anexos ou a

legislaÉo aplicável;

b) omissas ou vagas, bem como as que apresenlarem inegulaÍidades

ou dereitos capazês de dificultar o iulgamento'.

A AdministraÉo Públic€, ao máerializar o processo licilalóÍio, consubstancia a

determinaçáo constitucional no que tange à observância dos principios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍciência, preconizadas no

art. 37, caput. Regulâmentando o procedimenio, a lei 8.666/1993 eslabelece a

estrita vinculaÉo da Adminiíraçáo às normas ê mndiçóes do instÍumenlo

convocatório (Lei no 8.566i93, arts. 3ô, 41o e 43o), 'azáo pela qual está adstrita à

plena observância de suas disposiçóes, náo podendo olvidar do seu cumprimento.

O Edital do certamê é claÍo e vincula lodos os licitantes. É a lei da licitaçáo no

caso concreto, náo sendo facultado à AdministraÉo usar de discricionâriedade

paÍa desconsideÍar determinadâ exigência do instrumento convocatório. O

descumprimenlo das cláusulas constanles no mesmo implica â desclassiíicaçáo

da pÍoposta ou inabiliiação da licitante, pois, do contÉÍio, eíar-se-iam afrontando

os principios norteadores da licitaÉo, expressos no art. 3o da Lei n.o 8.666/93:

Alega a Licitanle RecorÍenle que a "ALMEIDA LIMA VAREJO E ATACADO LTDA',

"MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA', 'L A PEIXOTO

PROOUTOS MEDICOS", "BAHIA MEDIC COMERCIO OE PRODUTOS

HOSPITALARES",- todas cotaram marcas que náo áendem as especificaçóes

THIÂGO S,PIRES

'009/2021

Pçs. Deputêdo Luis Eduoído Mêgêlh6es, s/n
Cenlro-TANHAçU-BA.
cEP: 4ó.óOO-OOO - Íet 77 3459-1616
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exigidas no Édital. A recorrenle nâo especificou quais itens suposlamente estariam em

desconformidade com o Edital.

A RECOrridA BAHIA ÍTIEDIC COiTÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI,

declarada vencedoÍa do lote 02 (dois), aíirmou que apenas o item I da sua proposta

estava maculado por erro material, requerendo a coneÉo do eno de digitaÉo.

Pelo que se veÍiÍic€, a correÉo dos erros náo maculaÍia a essência da proposta, náo

se vislumbrando prejuizos ao atendimento do interesse público. Nâo se Íigura válido

dizer que esse tipo de corÍeÉo prejudicaÍia o êxito do pÍocesso licitatório ou

retaÍdamento desmedido do início do fomecjmento dos materiais, essenciais para a

continuidade da preíaçáo dos serviços de saúde à populaÉo deste municipio.

Em tendo apresentado â licíante reconida o menor pÍeÇo, parece-me que ofenderia os

principios da razoabilidade e da economicidade desdassmc€r a proposta mais

vantajosa e exequivel por um erro material-

A desclassiÍicaÉo da empresa licitante deve ocorrer somente quando forem

infringidos valores juridicos Íelevantes, de modo a comprometer os tins visados e

náo quando podem ser supridos de foÍma imediata e sem qualquer prejuizo aos

demais participantes e à AdminislraÉo Pública.

Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de licitaçóes e contratos administrativos,

13. ed, p. 76, ao lratar do pÍincipio da proporcionalidade ensina, in verbis:

"O pincípio da pmporcionalidade resttinge o exerctcio das

competéncias públicas, ptoibindo o êxcesso. A medida limile é a

salvaguarda dos inteÍesses púb[cls ê pírvados em jogo. lncumbe ao

Estâdo adotar a medida menos danosa possível, através da

compatibilizaçáo enfrc os iÍ,Íêressês sacifrcados e aguêlês gue se
pretende proleger. Os Ntnclpios da ptoporcionalidade e da
razoabilidadê acarrêbm a impossibilidade dê impot
consequéncias de seveddade incompa{vel com a iÍÍêlevãncia
de dêtuiÍos. Soô esse ángulo, as exigéncias da lei ou do Edital

devem ser interyrctadas como instrumenlais."

Nota-se que eventuais erros de nalureza mateÍial no preenchimento da proposta náo

devem implicar na exclusào automática do licitanle do ceÍtame. Muito pelo contráÍio,

uma vez verificado o equívoco na proposta da licilante, deve o órgáo licitante

1H\
Pçâ- Deputsdô Luis Edu6ído Msgslháes, s,/n
Cenrío-TANHAÇU-BA.
cEP: 4ó.óOO-OOO - let:77 3ú59-1616
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conceder prazo para a regularizaçáo do erro, possibilitando, assim, o ajuste da

proposta apresenlada-

Vale deíacar que em muitos casos o próprio Edital da licitaÉo prevê que meÍos

erros formais náo podeÉo servir de motivo para desclassiÍicaçâo, o que náo é

atentado pelas Comissôes de LicitaÉo, sendo de absolula importáncia a leitura

integral do referido documento para que os licitantes tenham conhecimento das

Íegras apliúveis e aÍgumenlos possiveis de deÍesa em cáso de desclassificaçóes

indevidas, que. alrás, ocorrem mais do que se imagtna.

Têmos, assim, quê um simples orro matêrial, passivel de coÍÍsçao, por paÉê da

licitante não podê seÍ motivo suficientê de desclassiÍicaçâo.

O Tribunalde Contas da Uniáo possuidiversos Enunciados neste senlido:

No curso de procedimentos licitatóríos, a Administraçáo Pública
deve pautar-se pelo pinclpio do Íomalismo moderado, que

prescrcve a adoção de formas s,iry)p/es e suficientes pan papiciar
âdequado gau de cedeza, segunnça e rospeito aos diÍêilos dos
administrados, prcmovendo, assim, a prevalência do conteúdo
sobre o íomalismo extÊmo, êspeiladas, ainda, as prâxes

essêrciais à proteçào das prerogativas dos adminístrados. (TCU

no acô úáo 3 57Do 1 sPl en âio)

A existéncia de efios maleiais ou de omissões nas planilhas de

cuslos e píeços das /icitanles n1o enseia a desclassiíícaçáo

antêcipada das íespecÍivas píopostas, devendo a Administnção
conlntante rcalaar diligências junto às licitantes pan a devida

coneçáo das falhas, desde que náo seja altetado o valor global
proposto. Cabe à licitante supoiar o ônus decaÍente do seu eno,

no caso de a Adminislraçáo considerar exequlvel a proposta

apresentada. (Acótdáo 2U62O1 rPlenáio)

Licitaçáo. Julgamento. Enos matedais. É posstvel o aprcveitamento

de propostas com eros mateiais sanáveis, que náo preiudicam o

fêo/ das oêÍtas, uma vez que isso náo se mostta danoso ao

interesse públicg ou aos pincípios da isonomia e da nzoabilidade.
(Acôtdáo 187/2014 Plenátio - Representaçáo, Relalot Ministro

valmir Campelo)

Nào restando configurada a lesáo à obtençáo da melhor proposta,

náo se confrgura a nulidade do ato. EtÍo no prêenchimento da
planilha de foímaçáo de üeço do licitante náo constitui motivo

sufrciente pan a desclassifícação dâ ptoposta, quando a planilha

pudet sü ajustada sem a necessldadg de majoÊçáo do preço

ofêftedo. (ActÍtáo 1 81 1201+Plenátio)

Pça. Depulsdo Luis Eduârdo Msgslháes, s/n
Cenlro-TANHAÇU-EA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Íé1 77 3459-1616

TH\
r-!ÉS

pRÉS

12021
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Falhas meramente Íomais, sanáveis durante o processo licitatóio,
náo devem levat à desclassifrcaçáo de licitante. (Acôrdáo

2872201 o-Plenáno)

Evidênle, poÍtanto, que um mero eÍro materialjamais pode s€r ârgumento para a

desclassiricâçáo de uma licitantê, desde que seja um erro passiv€l d€ correçáo e

que náo traga prejuízo aos demeis licitanles e nem à Administraçáo Pública.

4. coNclusÂo

Tanhaçu/BA, em '11 de outubro de 2022

Gerat do liuniclpio
DecÊlo n.o 009/2021

oAB - BA 29.Xr5

Pçô. Dêpr.Jtêdo Luis Eduôído Mêgslhàês. s/n
C€nlío-ÍANHAÇU-BA.
cEP: 4ó.óOO-OOO - Íet, n 3459-16'16

Face ao exposto, essa ProcuÍedoria, Íundamentada nos termos do edital, e com base

no princípio da vinculaÉo ao instrumento convocáóío, nos Principios da Legalidade,

lmpessoalidade, MoÍalidade, E iciência, dentre oúÍos, na melhoÍ doutÍina e nos

dispositivos da Lei 10.520/02 e subsidia amenle a lei 8.666/93, resolve conhecer o

recurso interposto pela OKEY ED DISTRIBUIDORA DE EDICAIIENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLÓG|COS IiTPORTAçÔES E EXPORTÂÇÔES EIRELI,

CNPJ n." 'l 'l .311 .7731000'!-05, para no mérito julgar IMPROCEDENTE o presente

recurso, para, em @nsonância com os principios e normas que regem a licitaçáo:

Manter a empresa BAHIA ÍrlEDlC CO ÉRClo DE PROÍruTOS HOSPTTALARES

E|RELl, CNPJ n.o '15.229.287/0001-0í , como a vencedora do LOTE 02;

Conceder pÍazo para que a BAHIA illEDlC COÍ{ÉRCIO DE PROOUTOS

HOSPITALARES EIRELI eretue a relificaÉo a maÍca constanle no item I (nove) do

lote 02 (dois), que passará a @nstar a marc€ 'DINAMICA'.

É o parecer.


		2022-10-14T17:09:34-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




